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PREFEffURA MJ NIClP AL DE CO NCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍIUTO SANTO 

Lei: 

J_,EJ Nj) 1.949/96 

AL Tl!:RA E DA NOVA REDAÇÃO Á LEI 
MUNICIPAL N" 1935195 DE 18/10195 E DA 
OUTRAS PROVIDtNCLAS: 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo; 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 

Art. l º Altera e dá nova redação e. Lei Municipal nº 1935/95, que 
dispõe sobre a Política l\iunicipal de Assistência Social e criou o Consellto e 
FlUldo Municipal de Assistência Social. passando ~ta a ter a seguinte 
redação: 

A 

ASSISTENCIA SOCIAL 

CAPÍTULO 1 
DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS 

Art. 2° A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado 
é Política de Segundade Social. não Contributiva 

Art. 3° Respeito a Dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
direito a beneficios e serviços de qualidade sem discriminação de qualquer 
natureza, vedando-se qualquer comprovação vexatória de suas necessidades. 

Art 4° Urúversalização dos Direitos Sociais llfim de tomar o 
destinatário da ação assistencial, alcançável pelas demais politicas. 

Parágrafo Único - A Assistência Social realiza-se de forma integrada 
às demais políticas, visando o enfretamento da pobreza, o provímento de 
condições para atender as eventurus incertezas sociais e a universalização dos 
Direitos Sociais. U,) Art. 5ª Participação da população, ntravés de organizações 
representru.ivas, no. formulação das politicns e controle dos ações cm todos os 
níveis. 

/ Art. 6° Primazia de rei.ponsabilidade do Município na execução dn 
· polltica de Assistência Social. 

CAPÍTULO II 
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PREFEffURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OBJETIVOS 

Art. 7° Proteção à familia, à materrúdade, à inf'ancia, à 
arlolescência e à velhice, através da execução de beneficias, de serviços, de 
programas e de projetos condi7..entes com a reolidade do Mimicípio. 

Art. 8° Promoção da integração da força de trabalho ao mercado 
de trabalho. 

Art. 9° Garantia do atendimento dos beneficias eventuais através 
do pagamento de auxilio natalidade e de auxílio funeral às frunílias cuja renda 
per capta seja inferior a 01 (um) salário mínimo. 

Art 10º Poderão ser estabelecidos outros beneticios eventuais para 
atender necessidades advindas de situações emergências temporárias, com 
prioridades para a criança, a familia, o idoso, os deficientes ãsicos e mentais, 
a gestante a nutris e nos caws de caJamidade publica, com recursos do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , cltja aplicação seja 
aprovada pelo Consefüo Municipal de Assistência Social. 

Art.11 De acordo com a necessidade e a realidade do Munidpio 
de Conceição da Barra, poderão ser oferecidos serviços e projetos, desde 
que sejan1 criados e estabelecidos em Lei. 

CAPÍTIJLO lll 
~ 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSJSTENCIA SOCIAL 

Art.12 Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS, órgão superior de deliberação colegiada, 
vincularlo ã Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela 
coordenação e execução da política local de Assistência Social, cujos 
membros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução 
-por igual período. 

- Art.13 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, é 
~a instância deliberativa e participativa., de caráter permanente e 

composição paritária entre o Governo Municipal e a sociedarle civil. 
Art.14 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSJSTÊNCIA 

SOCIAL, será composto por l O (dez) membros e respectivos suplentes, cujos 
nomes serão indicados à Secretaria Municipal de Assistência Social, de 
acordo com os seguintes critérios: 

1 05 (cinco) representantes de órgãos governamentais, 
nomeados por indicação do executivo municipal, nas seguintes áreas: 
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a) 01 (hum) membro - Secretaria Municipal de Saúde; 
b) 01 (hum) membro - Secretaria Municipal de Aç.ão Social; 
e) 01 (hum) membro - Secretaria Municipal de Educação; 
d) 01 (hum) membro - Gabinete do Prefeito Municipal; e, 
e) 01 (hum) membro - Câmara Mtmicipal 
Il 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil, escolhidos 

em seu fóro próprio, sob fiscali7 .. ação do Ministério Público e eleitos em 
assembléias próprias segundo o segmento representado, devendo ter as 
seguintes representações: 

a) 01 (hum) representante de entidade que atua na área de 
portador de deficiência; 

b) OI (hum) repr&cntante de entidade que atua na área da 
criança e do adolescente; 

e) 01 (hum) representantes de usuános do serviço de 
ºassistência social; 

d) 01 (hum) representnnte de entidade prestadora de serviços 
sem 
fins lucrativos na área de assistência social; e, 

e) 01 (hum) representante de movimentos populares 
organirodos. 

e) Desvio de sua finalidade principal. pela não prestação dos 
serviços propostos na área de Assistência Social. 

TU OI (hum) representante do poder judiciário a convite do 
Conselho Mwuc1pal de Assistência Social, o qual não terá voz do voto. 

§ 1° Perderá o mandato a entidade civil que incorrer nos seguintes 
casos. 

§ :Zº O membro titular que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas, 
sem justificativa, ou à metade das reuniões rcaliz.adas num prazo de seJS 
mese;:,, dará ao Conselho Municipal o direito de deliberar sobre sua 
substituição 

Art. 15 O Conselho Municipal de Assistência Social será presidido 
por um dos seus integrantes, eleito entre os seus membros para mandato de 
01 (um) ano, permitida uma única recondução por igual perlodo. 

Parágrafo Único - O Cl\llAS contará com uma Secretaria Executiva, 
a qual terá sua estrutura disciplinada em alo do poder executivo. 

CAPITULO IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DAS ATRIBIDÇÕES DO CONSEI .HO l\.IUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 16 Definir, avaliar e aprovar a politica Municipal de 
Assistência Social e fixar diretrizes a serem observadas na elaboração do 
Pleno de Assistência Social para o Município d.e Conceição da Barra Estado 
do Espínto Santo. 

1 Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social. 
Il E.'i1nbelecer normns para efetuar o cada.'>tro das entidades e 

organiz.açõcs de Assistência Social neste ~!unicipio 
m Normalizar as ações, regular as prestações de serviços de 

narure.za publica e privada e regulamentar cotérios de funcionamento das 
Enndades e Organizações de Assistência Social neste Município, solicitando 
ao poder executivo, sempre que necessário, a realização e/ou atueliz~.iio do 
diagnóstico sobre a situação local na área de Assistência Social. 

lV Eferuar a inscrição e aprovar os programas de Assistência 
Social das ONG's e OG's d.e Assistência Social existentes neste Murucipio. 

V Fiscalizar as Entidades e Organizações de Assistôncia 
Social existentes neste Município. 

VI Cancdar o Registro das Entidades 8S.'>1Stênci&s que 
incorrerem em irregularidade na aplicação dos mcmsos que lhes forem 
repassados pêlos eoderes públicos e não obedecerem aos princípios da 

• • LOAS - LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL e da presente lei. 
VII Divulgar os beneficios. serviços, programas e projetos 

assistâ:tcias, bem como dos recursos oferoodos pelo poder público e dos 
cntérios pare conces.'>ão. 

VIll Orientar e fiscalizar o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISl°'.êNCIA SOCIAL. 

IX Aprovar valores e crirénos de transfürencia e aplicação de 
recursos financeiros á entidades não governamentais e governamentais de 
AssJStência SoC!!ll. 

X Deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros 
d.estinndos a Assistência Social 

XI Analisar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual 
do Fundo ?llfunidpaJ de AssistênciaS0etal. 

XII Convocar- de dois a dois anos a conferencia Municipal de 
Assistência Social, avaliar e propor alternativas para aperfeiçoamento da 
politica Municipal de Assistência Social_ 
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XIII Propor novas normas legislativas e alterações na legislação 
mwucipal cm vigor. para melhor execução da politica de Assistência Social_ 

XIV Promover e asregurar recursos financeiros e técnicos para 
capacitação e reciclagem permanente das pessoas que atuam na área de 
Assistência Social 

XV Opmar sobre o Orçamento Municipal destmado a 
A'lSis1Sncia Social. 

XVI Convocar sempre que necessário, as.~oria téa:uca 
especializada, capaz de fornecer esclareomentos e subsídios para as questões 
pertinentes. 

XVII Manter intercâmbio com Entidades Federais, Estaduais e 
l\lunietpais que atuem na área da Assistência Soctal e solicitar assessoria as 
instiruições públicas das diversas esferas. 

XVUI Convocar Secreiários e outros dirigentes mwiicipais para 
prestar informações, esclarecimentos sobre as ações e procedimentos que 
afetem a Política MWllcipal de Assistência Social 

XIX Articular-se com os demais Conselhos Mlllliciprus das 
políticas públicas visando a plena execução da poli oca de Assistência Social . 

XX fnc:entivar a reabz.ação de estudos e pesquisas na área de 
Assisténcia Social e sugerir medidas de controle e avaliação. 

XXI Elaborar e deliberar sobre seu regime interno. 
XXII Preparar a organiZBção e a realiução para a eleição dos 

conselhos subsequentes. 
XX1II Exercer outras atribuições que lhes forem delegadas por 

Lei 
§ 1° Consideran-se enndades e organizações de Assistência Social 

aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta lei. bem como as que atuam na defesa e 
garantia dos seus direitos.. 

§ 2° A função de membro do Concelho Jl.1Wllcipal de AsStstência 
Social é considerada de interesse pt'.1blico relevante e não será remunerada 

CAPÍTULO V 
FUNDO .MlJJ'li'ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 17 Fica criado o Fundo l'v1unicipal de Assistência Social-
FtvlAS, instrumento de captação e aplicação de recUJSOs, que tem por 
objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações na 
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área de Assistência Social, cujos recursos serão aplicados de acordo com as 
deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 18 Constituirão Receitas do Fundo Municipal de Assistência 
Socia1-FMAS: 

I Recursos provenientes da transferência dos Fw1dos 
Nacional e Estadual de Assistência Social; 

II Dotações Orçamentarias do Município e recursos 
adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

m Doações, auxílios, contribuições, subvenções e 
transferências de entidades nacionrus e intemac1onrus, organizações 
governamentais e não-govemamcntais; 

IV Receitas de aplicações financeira de recursos do fundo, 
reali7_.adas na forma da lei; 

V As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 
próprias oriundas de financiamento das atividades econômicas de prestação 
de serviço e de outras transferênciM que o Fundo Municipnl de Ass1~'têneia 
Social, terá direito a recebe por força da lei e de convênios no setor; 

VI Produto de convênios firmados com outras entidade 
únoocindoras; 

VII Doações em especie foitas diretamente ao Fundo; 
VIlI Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

5 1º - A Domção Orçamentaria prevista para o órgão executor da 
Administraç.ão Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social. tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

5 2º - Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especifica sob a denominação -
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 

t 3º - Os saldos financeiros do Fundo Municipal de Assistência 
Social. constantes do balanço anual geral. serão transferidos parn o exercicio 
seguint·e. 

Art. 19 O FMAS sera gerido pelo Secretaria Municipal de 
Assistência Social. administrada pelo Secretnrio Municipal de Assistência 
Social. é operacionalizada, controlada e contabilizada com nomeclntura de 
contas próprias, seperadamente da Secretaria Municipal de Assistência Soem!, 
pela gerência da administração financelf8 indicada atmvés de Portaria, 
obedecidas as normas de pagamento e movimentação de contas procedidas 
pela Prefeitura Municipal., ficando toda e qualquer movimentaçi1o financeira 
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e aplicação de recursos do FMAS, submetido a autorização do Presidente do 
CtvlAS. que orientara e controlará a.s ações sociais do l\huucípio. 

§ 1° - Compete a Gerência da Administração Financeira: 
l Executar ações necessárias a uma eficiente ge&ão do 

Fundo Mamcipal de Assistência Social, de acordo com os Planos de 
Seguridade Social e de Aplicação aprovados pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social; 

D Assessorar o Conselho tviuruCJpal de Asststálcia Social na 
elaboração da sua proposta orçamentaria para o exercício seguinte; 

ru Proceder e formalizar, segundo normas administrativas a 
documentação destinada aos pagamentos de convênios, contratos e 
subvenções; 

IV Prestar contas da movimentação Jirumccira do FMAS i.l 
duetoria do ~lAS, mensalmente. juntando relatório circunstBDciado 
conclusivo e documentações respectivas; 

V Analisar, seiec.ionar e informar os processos de solicitações 
de recursos realizados pela entidade que se enquadrar (execatoras de 
Assistência Social) e submete-los à apreciação do CMAS; 

Vl M.ovnnentar os recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social, aplicando as dispoml>ilJdades segundo o fluxo de 
pagamentos, obedecidas as normas ur:dinidn.s pêlos demais órgãos e/ou 
entidades do Municlpio; 

VIl Submeter à apreciação do Cl-.IAS os atos normanvos que 
se refiram à aplicação dos recmsos do FMAS 

VIlI Desenvolver outras atividades indispensãveis à consecução 
_ das finalidades do FMAS_ 

§ 2º - A Gerência Exec:unva do FJ-.1AS deverá ser indicada pelo 
CMAS, nomeada através de Portaria e será exercida por profissional com 
expenência em administração finan.ceira. ao qual compete -

I Assessorar o Gerente FIJlBllcetro na clabornção dos 
demonstrativos financeira com recursos do FMAS. 

II Fiscalizar toda a movimentaçiío financeira. informando 
sempre que solicitado, todas ocorrências registradas nas cootBS do FMAS .. 

5 3° - A Proposta Orçamentamt do Ftmdo Municipal de 
Assistência Social -FMAS, constará do Plano Dire1or do Município_ 

t 4º - O Orçamento do Fundo ~turucipal de Asststênaa Social -
FMAS mtegrani o Orçamento do Órgão da Administração Publica Municipal. 
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§ S" - Ao C(1nst:lllll f\ l lu11l'1pal d..: ,\.,s1 . .,1.;u..:1a Social aJ..:m 1.J..: 
cxc1ccr <l fiscaltDH,:ào sobre o Ff\IAS. compete: 

1 Dd1herru sobre n0rma.'> e uu.truçõc., cornplcrnc.:ntar..:s 
tl1'<.:1phnadonL5 da aphcm,:ão do~ rccur.-.c•'> linanct.:1ros <l1sponi\ c1•,, 

li Designllr mcm h1 ,,., dou .,olio:1111r npu111 ICl.'lllCO 
C\Jh.:ciah.1.a<lu para acompanhar c fi.,c1luar <L'> ;U1\·1<la<lc-. op..:rac1omus do 
Fundo 

Arl. 20 Os rccur~o . ., dn Fundo Mwucip:il ck A~,j,1ênc1n Sc•cial -
l'f\ 1 /\S, seri.in aplicados cm· 

1 Financ1m11cnto l(Jtal ou pnrctal de progrnmas, pro1etos e 
serviços de ass1stenc1n socHll dc~Cnl'olv1clos pelo órgnci da Administrnçfto 
Púhhca Municipal responsável p..:1:1 i.:x..:cuçfiu <l:.1 política ck •\s~1~ti:nc1a Social 
ou por órgãos convcnindos; 

11 Pngamcn10 pela prcs1ação de scn·1\·0!. a 1.·1111<ladcs 
convcniadas de d1rc110 publico e p11vado para .:.xccu\·:io d1. program:.L., ..: 
proJ..:los cspt"<:ífic•ls d(l 1;c1or de a..,s1,1ênua .,oci:t.I 

Ili Aqu1s1çào de malerml permanente c d.:: con\lllllt• de oulrt1:. 
111\umo!> necessã.nos ao dcscn\Ol\lmcnro doi. prog1:11nas; 

IV Con~truçiio, reforma., ampliação. aqui\l\' riu ~lll locação de 
m16vc1s p:1Ia 11 prc:.;,t;i~·iio dc '>Crv1ço;, d.: rc,,1;,1<!11cm socrnL 

V Desenvolvimento .: :1pcrlt'.1ço~1me11to dos 111s1rumentos de 
!:\l.!"l'io, planeJr11n.:rüo, ndm111is11 a\·:1u e ..:1\ntrok: dai> w;<'•1~:-. ti.'. : 1ss1-'1~11cm 

~0c1 al. 

VI Desenvolvimento <lc programas de capac:1taçiio e 
apcrlé:1çoamcmo de recursos humann'i 111 i1rea de asMsiência s0c1al 

Vll Pagamcnto dos bcndh:10:. evcntuai<. confonnc u disposto 
no 1 do :'\rt 15 da Ler Org:imca da :..ssr<>tencia ()oc1al 

VI 11 Rcssarc1mcnto de dc'p~as. ad1:1ntamc1110 ... ou p;1gan1t:n10 
de diarias aos mcmbros elou pessoas a sen iço do (')\f!\S. não po<ll·ndo tirgLr 
11'> norm:1:-. aplicada' pelo 1' lume! pm i.:m ato<. idi:nticn' ou :L~!.cmclha<los 

IX Pagamento de serviços 1ccmcos. de comu111caçiiCl e de 
d1vulg:i~:ão de 1nk:rc;.sc do CM AS 

X D<.:i.pcsm • ..:om 1..:fo111w :11nplill\'.ÃO i11:.l:tl11ç1i(1 ou l11(aç;il1 
de imóveis parll uso de:: órgi'los, entidades ou ub11lUl\~Õe!. t:onvcma<la!> i.: 

<::tdiL~!rndiL~ no Ci\.L\S. 
XT Pagamcnlo de outra.\ despesas n5o prev1slas n..:1-.t:1 L..:1, 

<lc»<lc que autonzada pelo Cf\IAS e su1eitm, a rcv1~rio nccc!.,Ímu parn 
consoh<laçào cm função <lo pmgrama tisico únancetro do i\lurucip10 
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Art. 21 O repasse de recursos para as entidade e orgamzações de 
ass1slência social, devidamente registradas no CNAS, será efetivado pelo 
FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social 

Parágrafo Único- As transferências de recursos para orgMiznções 
governamentais e não-govcmomcntnis de assistência social se processarão 
mediante convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a 
legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programes, 
projetos e serviços aprovados pelo Conselho Mi.micipal de Assistência Social 

Art. 22 As contas e os relatórios do Gestor do Fwido Muruc1pal de 
Assistência Social, serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de 
Assi~tência Social-CMAS, mensalmente, de forma sintética e anualmente, de 
forma anali tica. 

Art. 23 Para atender as despesas decorrentes da implantação da 
presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, DO presente exercício, 
·Crédito Adicional Especial, obedecidas as prescrições contidas na Lei de 
Direttizes Orçamentarias-LDO dcs1·e Município, Dos termos do incisos 1 à N, 
do ! 1° do Artigo 43 da Lei Federnl nº 4.320/64. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicayão, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, 

em J 4 de outubro de 1996. ( 
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TEUS VASCONCELOS 

P {EFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra(ES),

1
em 14 de outubro de 1996. 

1 ~~ . ' 

l\IARJA CONC}~~~~As~ SOUTO 
CHEFE DE GABINETE 


